
MUNiCíPIO PONTE E> UMA 

PROC. LOT. N.o 44/77 

.......... Nos termos do disposto no art. o 78. 0 do Decreto·Lei n. o 555/99, de 16 de 

Dezembro, alterado e republicado pelo Decreto·Lei n.o 136/14, de 9 de Setembro, 

torna-se público que a Câmara Municipal de Ponte de Lima, emitiu a 08 de junho de 

2020, a requerimento de JOSÉ CARLOS FEITOSA RODRIGUES AMORIM contribuinte 

fiscal n°. 224 917 250 o presente aditamento ao alvará de loteamento n. o 44/77 

(quarenta e quatro barra setenta e sete), emitido a favor de Joaquim da Costa Forte 

de Sá e Gaspar da Costa Forte de Sá, através do qual e por deliberação tomada por 

unanimidade, em Reunião de Câmara de 18 de maio de 2020, foi licenciada a 

alteração ao alvará de loteamento acima referido, no que se refere aos parâmetros 

urbanísticos do Lote n. ° 2, que incide sobre o prédio urbano, inscrito na respetiva 

matriz predial sob o Art". n° 1164, sito na Travessa da Veiga, W.10, freguesia da 

Ribeira, deste Concelho, descrito na Conservatória do Registo Predial de Ponte de 

Lima, sob o n. ° 1731120000601 . -- ------ --- ------- -- ----- --- --- ---- -- ---- ----- --- -- -- -- ------- ---

---------- De acordo com a presente alteração, o Lote n. o 2 passa a ter a seguinte 

descrição: -------------------------------------------------------------------------------------------

LOTE N". 2 - Com a área de 550,00 m2 (quinhentos e cinquenta metros quadrados), 

destinado à construção de Habitação Unifamiliar, 1 (um) fogo, com a área de 

implantação de 173,00 m2 (cento e setenta e três ~etros quadrados), área total de 

construção 512,50 m2 (quinhentos e doze vírgula cinquenta metros quadrados), 

2(dois) pisos acima da cota da soleira e 1 (um) piso abaixo da cota da soleira, área do 

piso -1 de 173,00m2 (cento e setenta e três metros quadrados), área do piso 1 de 

143,00m2 (cento e quarenta três metros quadrados), área do piso 2 de 128,50m2 

(cento e vinte e oito vírgula cinquenta metros quadrados) incluindo a área das 

//c/ 

/ 

"'/ 
/" 

Tel 258 900 400· Fax 258 900 410· Praça de RepúbUca . 4990-062 ponte de Uma· geral@cm-pontedefima,pt·www.cm-pontedeUma.pt 



MUNiCíPIO PONTE E> UMA 

varandas de 25,50m2 (vinte e cinco vírgula cinquenta metros quadrados), área do 

sótão de 68,00m2 (sessenta e oito metros quadrados), volumetria de 814,50m3 

(oitocentos e catorze vírgula cinquenta metros cúbicos), cércea de 7,OOm (sete 

metros) e construção de uma piscina com 27,00m2 (vinte e sete metros quadrados), 

mantendo·se os restantes parâmetros urbanísticos .......................................... . 

.......... Não há outras alterações às condições daquele alvará ........................... . 

Ponte de Lima, 08 de junho de 2020 

o Presidente da Câmara Municipal, 

/Victor Manuel Alves Mendes, Eng. o I 
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